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CONTRATOS 

 
 

Contrato nº 86/2015 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2015  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 86/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 170/2015 
Contratada: Banco do Brasil S.A. Valor: R$ 1.247.850,00 Assinatura: 11/12/2015 Objeto: 
Contratação de Instituição Financeira para execução e serviços de arrecadação de tributos 
municipais, através de qualquer agência bancária ou posto de atendimento, em todo 
território nacional utilizando o sistema de cobrança adotado pela FEBRABAN, com registro, 
do tipo compensação, para o exercício 2016. Prazo de Vigência: durante o exercício de 
2016 Modalidade: Pregão Presencial nº 106/2015 Proponentes: 1. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Contrato nº 87/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2015  
EXTRATO DO CONTRATO  
Contrato nº 87/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 184/2015 
Contratada: Luciana de Andrade Ribeiro Melo - EPP, nome de fantasia Futuro Eventos 
Valor: R$ 43.500,00 Assinatura: 14/12/2015 Objeto: Contratação de Empresa, para que, 
por meio da Profissional de Notória Especialização, Professora REGINA EMIKO SHUDO, 
venha Prestar Serviços, na Capacitação / Formação Continuada de Gestores de Educação 
Infantil da Rede Municipal de Ensino, com carga horária total de 100 horas, divididos em 
módulos. Prazo de Vigência: durante o Ano Letivo de 2016 Modalidade: Inexigibilidade de 
Licitação nº 14/2015. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Contrato nº 88/2015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90.002/2015  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 88/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 186/2015 
Contratada: “Organização Social de Saúde”, INSTITUTO DOS LAGOS - RIO Valor: R$ 
15.000.000,00 Assinatura: 21/12/2015 Objeto: Contratação da Pessoa Jurídica 
devidamente caracterizada como “Organização Social de Saúde”, para a Gestão da 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA - Porte II - 24 horas e para a Prestação de Serviços 
Médicos para o Atendimento de Plantão de Retaguarda nas Especialidades Necessárias ao 
Hospital Municipal de Bebedouro “Julia Pinto Caldeira”. Prazo de Vigência: 12 meses 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 90.002/2015. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Contratos nºs: 89 e 90/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2015  
EXTRATO DE CONTRATOS  
Contratos nºs: 89 e 90/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
174/2015 Contratadas: Daniel Rodrigues de Freitas Médicos - ME e Clínica Chaddad 
Coelho SS, respectivamente. Valores: R$ 54.000,00 e R$ 234.000,00, respectivamente. 
Assinaturas: 23/12/2015 Objeto: Contratação de Empresa Especializada para contratação 
de serviços médicos especializados na área de PSIQUIATRIA, em caráter esporádico e 
eventual para atendimento no Centro de Atenção Psicossocial de Bebedouro - CAPS. 
Prazo de Vigência: 06 meses. Modalidade Pregão Presencial nº 110/2015 Proponentes: 5. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Contratos nºs: 91 e 92/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2015  
EXTRATO DE CONTRATOS  
Contratos nºs: 91 e 92/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
176/2015 Contratadas: Infectoclin Consultoria Clínica em Infectologia Ltda e Ramalho Luz 
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S/S, respectivamente. Valores: R$ 57.600,00 e R$ 57.600,00, respectivamente. 
Assinaturas: 23/12/2015 Objeto: Contratação de Empresa Especializada para contratação 
de serviços médicos especializados nas áreas de: DERMATOLOGIA, INFECTOLOGIA, em 
caráter esporádico e eventual para atendimento em unidade do Serviço de Assistência 
Especializada - SAE. Prazo de Vigência: 06 meses. Modalidade Pregão Presencial nº 
112/2015 Proponentes: 2. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Contrato nº 93/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2015  
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 93/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 182/2015 
Contratada: Protec Informática de Olímpia Ltda - EPP Valor: R$ 7.549,70 Assinatura: 
23/12/2015 Objeto: Fornecimento de Materiais Diversos, para o Departamento Municipal de 
Saúde - CAPS, em atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre 
o município e o Ministério Público. Prazo de Vigência: 12 meses Modalidade: Pregão 
Presencial nº 118/2015 Proponentes: 1. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 

 
ADITIVOS 

 
 

3º Termo Aditivo de nº 114/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2015  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
3º Termo Aditivo de nº 114/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
57/2015 Contratada: LGR Construtora Ltda - EPP Assinatura: 02/12/2015 Retificação da 
Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 43/2015 
celebrado entre as partes em 12/06/2015, no Termo Aditivo de nº 77/2015 de 27/08/2015 e 
no 2º Termo Aditivo de nº 88/2015 de 02/10/2015. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução 
da obra objeto do contrato inicial que era de 02 meses, posteriormente prorrogado por mais 
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01 mês, novamente prorrogado por mais 02 meses, ..., fica novamente prorrogado por mais 
02 meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 05 meses para 07 meses”., com 
respaldo legal no inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Termo Aditivo de nº 115/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Termo Aditivo de nº 115/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
25/2015 Contratada: Pereira Gomes - Engenharia, Construções e Comércio Ltda - EPP 
Assinatura: 07/12/2015 Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas 
pactuadas no Contrato nº 30/2015 celebrado entre as partes em 07/05/2015. Cláusula 4ª: 
“O prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que era de 06 meses, ..., fica 
prorrogado por mais 06 meses, alterando-se o prazo anterior de 06 meses para 12 
meses”., com respaldo legal no inciso VI, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do 
artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

Termo Aditivo de nº 116/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2015  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Termo Aditivo de nº 116/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
72/2015 Contratada: DGB Engenharia e Construções Ltda Assinatura: 08/12/2015 
Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
54/2015 celebrado entre as partes em 05/08/2015. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução 
da obra objeto do contrato inicial que era de 04 meses, ..., fica prorrogado por mais 04 
meses, alterando-se o prazo anterior de 04 meses para 08 meses”., com respaldo legal no 
inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 
e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
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Prefeito Municipal 
 
 

Quarto Termo Aditivo nº 157450 na ECT e na Prefeitura nº 117/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 205/2013  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Quarto Termo Aditivo nº 157450 na ECT e na Prefeitura nº 117/2015 Contratante: 
Município de Bebedouro Processo: 04/2013 Contratada: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT Diretoria Regional de São Paulo Interior. Assinatura: 08/12/2015. 
Cláusula 1ª - Do Objeto: “O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração dos 
seguintes itens: O(s) representante(s) legal(is) da contratada . e A prorrogação  da 
vigência do Contrato original por mais 12 meses.”; Cláusula 2ª - Das Alterações: “Alterar, 
no preâmbulo do contrato originário, o(s) representante(s) legal(is) da Contratada que 
passa(m) a ser: Diretor Regional: Divinomar Oliveira da Silva  RG: 1.721.923 SSP MG 
CPF: 533.056.716-53 e Gerente de Vendas Corporativas: Jefferson Gritti  RG: 17.980.479-
0 CPF: 141.084.808-64.” Cláusula 3ª - Da Prorrogação: “Em conformidade com o art. 57, II 
da Lei nº 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em 
prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 29 de janeiro de 2016  até 29 de janeiro de 
2017.” Cláusula 4ª - Da Publicação: “Caberá à contratante, por sua conta, a publicação 
resumida do presente Termo Aditivo na imprensa oficial e no prazo legal.” Cláusula 5ª - Da 
Ratificação: “Com as alterações constantes deste Termo Aditivo, ficam inalteradas e 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições do respectivo Contrato, lavrado em 29 
de janeiro de 2013 .” Cláusula 6ª - Do Foro: 6.1. “Para dirimir as questões oriundas deste 
Contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Bauru/SP., com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.” 6.2. “Por estarem justos e 
contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo:” 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

4º Termo Aditivo de nº 118/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2015  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
4º Termo Aditivo de nº 118/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
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57/2015 Contratada: LGR Construtora Ltda - EPP Assinatura: 10/12/2015 Retificação da 
Cláusula 3ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 43/2015 
celebrado entre as partes em 12/06/2015, no Termo Aditivo de nº 77/2015 de 27/08/2015, 
no 2º Termo Aditivo de nº 88/2015 de 02/10/2015 e no 3º Termo Aditivo de nº 114/2015 de 
02/12/2015. Cláusula 3ª: 3.1.: “Através deste instrumento aditivo de contrato, a Contratante 
pagará à Contratada, pela execução da obra descrita na cláusula 1ª do contrato inicial, 
além do preço global de R$ 135.714,70, o preço global de R$ 29.139,63, em função do 
acréscimo de 21,4712% dos quantitativos de serviços previstos, até o limite permitido por 
Lei, cuja planilha aditiva segue fazendo parte integrante deste aditivo, perfazendo agora o 
preço global do contrato aditado de R$ 164.854,33, ...”., com respaldo legal no inciso I, do 
artigo 58 e na alínea “b”, do inciso I, do artigo 65, e seu § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

3º Termo Aditivo de nº 119/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2014  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
3º Termo Aditivo de nº 119/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
173/2014 Contratada: IBG Indústria Brasileira de Gases Ltda Assinatura: 15/12/2015 
Referente: Retificação das Cláusulas: 1ª e 2ª e Ratificação das demais Cláusulas 
pactuadas no Contrato nº 98/2014 celebrado entre as partes em 20/10/2014, no Termo 
Aditivo de nº 27/2015 de 13/04/2015 e no 2º Termo Aditivo de nº 87/2015 de 25/09/2015. 
Cláusula 1ª:- Do Objeto “... com o acréscimo agora dos 25% na compra dos produtos 
remanescentes: 20.000 m3 de Oxigênio Líquido, 150 m3 de Oxigênio Gasoso em cilindros 
de capacidade variáveis de 1 a 3 m3, 3.000 m3 de Oxigênio Gasoso em cilindro de 10 m3, 
175 kg de Oxido Nitroso fornecidos em cilindros e 10 kg de Dióxido Carbono USP fornecido 
em cilindros, até o limite permitido por Lei, resultou nas quantidades aditadas dos produtos 
de: 100.000 m3 de Oxigênio Líquido, 750 m3 de Oxigênio Gasoso em cilindros de 
capacidade variáveis de 1 a 3 m3, 15.000 m3 de Oxigênio Gasoso em cilindro de 10 m3, 
875 kg de Oxido Nitroso fornecidos em cilindros e 50 kg de Dióxido Carbono USP fornecido 
em cilindros, ...”. Cláusula 2ª:- Dos Preços “Pelo presente instrumento de contrato 
novamente aditado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, a Contratada se obriga a fornecer, nas mesmas condições contratuais, além das 
quantidades de produtos pendentes, o acréscimo anterior de parte dos 25% da quantidade 
do produto 50 m3 de Nitrogênio Gasoso fornecido em cilindros e o acréscimo agora dos 
25% das quantidades dos produtos remanescentes: 20.000 m3 de Oxigênio Líquido, 150 
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m3 de Oxigênio Gasoso em cilindros de capacidade variáveis de 1 a 3 m3, 3.000 m3 de 
Oxigênio Gasoso em cilindro de 10 m3, 175 kg de Oxido Nitroso fornecidos em cilindros e 
10 kg de Dióxido Carbono USP fornecido em cilindros, constantes da cláusula anterior, 
pelos preços unitários anteriormente reajustados em 20,31% de: R$ 1,44 o m3 de Oxigênio 
Líquido, R$ 14,43 o m3 de Oxigênio Gasoso em cilindros de capacidade variáveis de 1 a 3 
m3, R$ 5,19 o m3 de Oxigênio Gasoso em cilindros de 10 m3, R$ 19,24 o kg de Oxido 
Nitroso fornecido em cilindros, R$ 7,21 o m3 de Nitrogênio Gasoso fornecido em cilindros e 
R$ 25,86 o kg de Dióxido Carbono USP fornecido em cilindros, passando o valor total do 
contrato inicial de R$ 168.300,00, acrescido do valor total do Termo Aditivo de nº 27/2015 
de R$ 30.630,69, acrescido do valor total do 2º Termo Aditivo de nº 87/2015 de R$ 360,50 
e acrescido do valor total deste termo aditivo de R$ 50.160,10, à perfazer agora o valor 
total do contrato novamente aditado de R$ 249.451,29, com respaldo legal no artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações”. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

2º Termo Aditivo de nº 120/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2015  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
2º Termo Aditivo de nº 120/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
70/2015 Contratada: Mattaraia Engenharia Indústria e Comércio Ltda Assinatura: 
16/12/2015 Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 58/2015 celebrado entre as partes em 10/08/2015 e no Termo Aditivo de nº 
99/2015 de 23/10/2015. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da obra objeto do contrato 
inicial que era de 02 meses, posteriormente prorrogado por mais 02 meses, ..., fica 
novamente prorrogado por mais 02 meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 04 
meses para 06 meses”., com respaldo legal no inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no 
inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

15º Termo Aditivo de nº 121/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2011  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
15º Termo Aditivo de nº 121/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Processo: 210/2011 Contratada: Mattaraia Engenharia Indústria e Comércio Ltda 
Assinatura: 16/12/2015 Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas 
pactuadas no Contrato nº 172/2011 celebrado entre as partes em 28/11/2011, no Termo 
Aditivo de nº 70/2012 de 26/06/2012, no 2º Termo Aditivo de nº 121/2012 de 02/10/2012, 
no 3º Termo Aditivo de nº 164/2012 de 20/12/2012, no 4º Termo Aditivo de nº 24/2013 de 
03/04/2013, no 5º Termo Aditivo de nº 59/2013 de 02/07/2013, no 6º Termo Aditivo de nº 
104/2013 de 24/09/2013, no 7º Termo Aditivo de nº 151/2013 de 03/12/2013, no 8º Termo 
Aditivo de nº 38/2014 de 28/03/2014, no 9º Termo Aditivo de nº 108/2014 de 04/07/2014, 
no 10º Termo Aditivo de nº 136/2014 de 17/09/2014, no 11º Termo Aditivo de nº 164/2014 
de 30/12/2014, no 12º Termo Aditivo de nº 25/2015 de 02/04/2015, no 13º Termo Aditivo de 
nº 51/2015 de 19/06/2015 e no 14º Termo Aditivo de nº 83/2015 de 18/09/2015. Cláusula 
4ª: “O prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que era de 03 meses, 
posteriormente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, 
novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, 
novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, 
novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, 
novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, 
novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, 
novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, ..., 
fica novamente prorrogado por mais 03 meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 45 
meses para 48 meses”., com respaldo legal no inciso VI, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no 
inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

17º Termo Aditivo de nº 122/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONVITE Nº 44/2012 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
17º Termo Aditivo de nº 122/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Processo: 155/2012 Contratada: Luiz Augusto Pires da Silva - ME Assinatura: 16/12/2015 
Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
95/2012 celebrado entre as partes em 03/08/2012, no Termo Aditivo de nº 136/2012 de 
26/10/2012, no 2º Termo Aditivo de nº 163/2012 de 20/12/2012, no 3º Termo Aditivo de nº 
15/2013 de 27/02/2013, no 4º Termo Aditivo de nº 32/2013 de 23/04/2013, no 5º Termo 
Aditivo de nº 55/2013 de 27/06/2013, no 6º Termo Aditivo de nº 82/2013 de 27/08/2013, no 
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7º Termo Aditivo de nº 116/2013 de 22/10/2013, no 8º Termo Aditivo de nº 149/2013 de 
03/12/2013, no 9º Termo Aditivo de nº 20/2014 de 03/02/2014, no 10º Termo Aditivo de nº 
47/2014 de 25/04/2014, no 11º Termo Aditivo de nº 99/2014 de 16/06/2014, no 12º Termo 
Aditivo de nº 133/2014 de 11/09/2014, no 13º Termo Aditivo de nº 161/2014 de 05/12/2014, 
no 14º Termo Aditivo de nº 21/2015 de 27/03/2015, no 15º Termo Aditivo de nº 55/2015 de 
23/06/2015 e no 16º Termo Aditivo de nº 82/2015 de 18/09/2015. Cláusula 4ª: “O prazo 
para a execução da obra objeto do contrato inicial que era de 02 meses, posteriormente 
prorrogado por mais 02 meses, novamente prorrogado por mais 02 meses, novamente 
prorrogado por mais 02 meses, novamente prorrogado por mais 02 meses, novamente 
prorrogado por mais 02 meses, novamente prorrogado por mais 02 meses, novamente 
prorrogado por mais 02 meses, novamente prorrogado por mais 02 meses, novamente 
prorrogado por mais 02 meses, novamente prorrogado por mais 02 meses, novamente 
prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente 
prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente 
prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, ..., fica 
novamente prorrogado por mais 03 meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 40 
meses para 43 meses”., com respaldo legal no inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no 
inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

8º Termo Aditivo de nº 123/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2013  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
8º Termo Aditivo de nº 123/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
238/2013 Contratada: Favo Engenharia e Construções Ltda Assinatura: 23/12/2015 
Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
02/2014 celebrado entre as partes em 14/02/2014, no Termo Aditivo de nº 103/2014 de 
16/06/2014, no 2º Termo Aditivo de nº 134/2014 de 11/09/2014, no 3º Termo Aditivo de nº 
160/2014 de 05/12/2014, no 4º Termo Aditivo de nº 23/2015 de 27/03/2015, no 5º Termo 
Aditivo de nº 26/2015 de 08/04/2015, no 6º Termo Aditivo de nº 56/2015 de 25/06/2015 e 
no 7º Termo Aditivo de nº 85/2015 de 24/09/2015. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução 
da obra objeto do contrato inicial que era de 03 meses, posteriormente prorrogado por mais 
03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 
meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, ..., fica novamente prorrogado por mais 
03 meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 21 meses para 24 meses.”, com 
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respaldo legal no inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
 
 

9º Termo Aditivo de nº 124/2015 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2013  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
9º Termo Aditivo de nº 124/2015 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
160/2013 Contratada: Biazotti Construções e Comércio Ltda - ME Assinatura: 23/12/2015 
Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
137/2013 celebrado entre as partes em 07/10/2013, no Termo Aditivo de nº 23/2014 de 
03/02/2014, no 2º Termo Aditivo de nº 104/2014 de 27/06/2014, no 3º Termo Aditivo de nº 
105/2014 de 27/06/2014, no 4º Termo Aditivo de nº 132/2014 de 11/09/2014, no 5º Termo 
Aditivo de nº 158/2014 de 05/12/2014, no 6º Termo Aditivo de nº 20/2015 de 27/03/2015, 
no 7º Termo Aditivo de nº 57/2015 de 25/06/2015 e no 8º Termo Aditivo de nº 86/2015 de 
25/09/2015. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que 
era de 04 meses, posteriormente prorrogado por mais 04 meses, novamente prorrogado 
por mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por 
mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, novamente prorrogado por 
mais 03 meses, novamente prorrogado por mais 03 meses, ..., fica novamente prorrogado 
por mais 03 meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 26 meses para 29 meses.”, 
com respaldo legal no inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
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